
Ações afirmativas no Brasil: 
a necessidade· de 
implementação e de reflexão 

Eduardo 
Moreira da 
Silva 

Graduando do 
Curso de Ciências 
Sociais I UFMG 

'Palavras-chave: 
Pluralismo cultural, 

ações afirmativas, dis

criminação racial, ci

dadania no Brasil. 

RESUMO: O artigo trata da implementação de políticas de ações afirmativas no Brasil. O 
percurso seguido passa por algumas transformações políticas contemporâneas e pela for
ma com que a realidade brasileira se insere neste processo de mudanças. A cultura brasilei
ra apresenta especificidades que impõem a necessidade de reflexões e estudos que sejam 
capazes de fundamentar as políticas de combate à discriminação racial e torná-las efica
zes. Neste sentido, defende-se a importância de ÇJue a implementação de políticas de ações 
afirmativas no Brasil não seja feita a partir de uma simples transposição dos modelos já uti
lizados em outros países, mas sim, a partir de uma reflexão com o envolvimento da socieda
de e que seja capaz de fundamentar a adaptação destas políticas às nossas necessidades. 

Introdução 
As ações afirmativas começam a s~r debati

das e implementadas com mais intensidade no 
Brasil recentemente. Este processo está ocor
rendo num contexto internacional de transfor
mações políticas, tanto práticas quanto teóri
cas. Neste trabalho, faremos inicialmente, uma 
apresentação da natureza destas mudanças 
com o intuito de conectá-las com a realidade 
brasileira, considerando nosso objetivo central 
de propor algumas reflexões sobre a implem~n
tação de políticas de ação afirmativa no Brasil. 

Para tanto demonstraremos que a sociedade 
brasileira apresenta especificidades que devem 
ser levadas em conta no momento de implemen
tação de pàlíticas específicas contra a discrimi
nação. Deve-se utilizar para isto o que tem sido 

produzido sobre o Brasil, sobretudo pelas ciên
cias sociais, para que se consiga uma boa conju
gação entre as práticas cotidianas que se pre
tende mudar e as políticas que serão implemen
tadas para este fim. Esta postura se faz neces
sária em função da complexidade do fenômeno 
da discriminação racial, que se insere em práti
cas cotidianas e institucionais variadas, tendo 
também conseqüências muito diversas. 

A partir deste percurso, defenderemos a 
necessidade de implementação de políticas de 
combate à discriminação no Brasil e também a 
de que o contexto brasileiro seja pensado de 
modo a permitir uma ~valiação dos possíveis pro
blemas que podem advir da adoção destas políti
cas. Uma ampla discussão deve se realizar no 
país com o maior envolvimento possível da soei-
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edade para pensar sobre a realidade brasileira e 
a implementação de políticas de ação afirmati
va. 

A política em transformação 
O debate contemporâneo que se desenvolve 

na teoria política tem apontado para um pro
cesso de transformação tanto do pensamento 
quanto das práticas políticas. Esta situação, 
nos parece, é válida tanto para os estudiosos 
da política que dirigem sua atenção prioritaria
mente para os processos políticos no âmbito da 
sociedade quanto para aqueles que concentram 
suas atenções no Estado'. 

No primeiro caso, por exemplo, assiste-se, 
sobretudo a partir da década de sessenta do sé
culo vinte, à emergência dos novos movimentos 
sociais. Com novas demandas, relativamente in
dependentes das questões econ6micas, eles in
troduziram no âmbito político a dimensão da 
apresentação direta e pública de reivindicações 
morais e não-materiais. CAvritzer e Melucci, 
2001, p. 2J Com isto lutam por uma expansão 
das fronteiras do político, com novas práticas e 
formas de atuação políticas. A teoria, conse
quentemente, se transforma para entender a 
emergência deste novo processo. 

No segundo caso, ou seja, dos estudos das 
instituições políticas tradicionais, freqüente
mente se afirma que a representação política es
tá passando por uma crise nos países ocidenta
is. (Manin, 1995, p. 5J Os partidos políticos, du
rante muito tempo, canalizaram a representa
ção que parecia estar fundada num forte vínculo 
entre o eleitorado e os partidos políticos. Os ele
itores se identificavam com os partidos e se 
mantinham fiéis a eles. Hoje, entretanto, a elei
ção de representantes já não parece um meio pe
lo qual os cidadãos indicam as políticas que dese
jam ver executadas (Manin, 1995, p. 5J. 

No âmbito teórico, uma questão que atra
vessa estas duas "concepções" da política é a 
forma com que se concebe a democracia e a ci
dadania. Os teóricos que priorizam o estudo da 
política a partir da sociedade, normalmente, lu
tam por um ideal de democracia'que seja capaz 
de incluir a participação do maior número possí
vel de cidadãos. Os que estudam o Estado, am
parados no argumento que habitualmente deno
minam-de uma noção mai§J realista da política, 
entendem que em sociedades complexas como 
as nossas é necessário que ocorra um proces
so de seleção dos membros que irão ocupar as 
posições de poder. 

Pensamos que, em certo sentido, o pluralis
mo cultural está no cerne deste debate. Se bem 
observarmos, ele pode ser. usado como argu
mento pelos dois grupos. Por um lado, os teóri
cos que estudam os movimentos sociais edema
is organizações da sociedade 'civil enfatizam que 
a diversidade cui'tural é muito grande, o que tor
na praticamente impossível a construção de um 
modelo de representação capaz de garantir mi
nimamente a expre'ssão desta pluralidade. Base
iam-se na análise da experiência do modelo re-

presentativo que foi adotado para demonstrar 
que ele é insuficiente para atingir a representa
ção esperada. A luta atual por reconhecimento 
de diversos grupos pode ser usada como um 
bom exemplo da ineficácia do modelo. 

Os estudiosos das instituições. formais, por 
outro lado, recorrem ao pluralismo e à complexi
dade exatamente para demonstrar que a parti
cipação em larga escala é inviável diante da ne
cessidade diária de tomadas de decisão que a 
complexidade impõe às sociedades atuais. Em 
outros termos, afirmam a necessidade da demo
cracia política, mas defendem, concomitante
mente, que ela deve ser eficaz para solucionar 
os problemas cotidianos da nação. Isto só seria 
possível com a composição de governos, tendo 
os partidos como os canalizadores da participa
ção política. Assim a pluralidade se expressaria 
por meio da constituição de partidos. 

Percebe-se que existe uma certa tensão en
tre estas duas visões dos fenômenos políticos 
que pode ser explicitada na leitura de textos de 
diferentes autores (Avritzer e Melucci, 2001: 
Best e Kellener 1991 ;Santos, 2001: Santos e 
Avritzer, 2002: Torres, 2001 J. De uma maneira 
geral, estes textos estabelecem uma relação 
entre cidadania, democracia e multiculturalis
mo. Talvez um ponto comum entre eles seja o fa
to de que todos chamam atenção para um pro
cesso de mudanças, que está ocorrendo ou que 
eles reivindicam como necessário, tanto nas 
práticas quanto nas concepções teóricas da de
mocracia. 

Santos e ~vritzer (2002) pensam esta ques
tão a partir de uma contraposição entre o mode
lo da democracia liberal, por eles denominada de 
concepção hegemônica, e o modelo da democrà
cia participativa, denominada contra
hegemônica. A comparação é estaoelecida a par
tir das diferenças que elas apresentam com re
lação a três pontos específicos: o conteúdo nor
mativo: a participação; e a ênfase no debate ou 
na decisão. 

Enquanto as teorias liberais enfatizam a de
mocracia como um método para compor os go
vernos, as teorias deliberativas preocupam-se 
mais co.rn o conteúdo ético do l]lodelo democrá
tico. A participação é reduzida no modelo liberal, 
ao passo que no modelo deliberativo pretende
se um alto grau de participação da população. 
Por fim, o modelo libera'! representativo enfatiza 
os processos decisórios enquanto o deliberati
vo entende que é necessário priorizar a argu
mentação, o debate entre os indivíduos: Como 
sustentam estes dois autores, a dif.erença fun
damental entre estas duas concepções acerca 
da democracia está na resposta específica que 
cada uma delas dá a um dos pontos acima. 

Best e Kellner (1991 J tratam desta mesma 
questão a partir da contraposição entre o que 
chamaram de uma política moderna e uma pós
moderna. A primeira teria como projeto definir e 
implementar objetivos universais como a liberda
de, a igualdade e a justiça, numa tentativa de 
transformar as estruturas institucionais da dom i-
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1. Segundo Lipset (1972, 
p. 72) desde que se começou a 

teorizar sobre os fenômenos 
políticos os pensadores se divi
dem entre aqueles que enten
dem que a natureza da políti

ca está'na sociedade e aqueles 
que, ao contrário, pensam que 
ela se encontra no Estado (ma-

is precisamente nas institui
ções políticas formais). 



Inverno de 2004 
ano 1 • n° O 

R E V I S T A D D C E N T R ~ A C A D •Ê M I C o D E C I Ê N C I A S S O C I A I·S TRÊS [ti ti ti] PONTOS 

nação(Best & Kellner. 1991 . p. 3J. A segunda co
meça a tomar corpo a partir. da emergência de 
novos grupos e lutas políticas. a partir da déca
da de sessenta, tendo como caracte~ística prin
cipal a fragmentação que advém da atuação em 
várias frentes, ao contrário da lÓgica agregató
ria e coletiva típicas da política moderna. · 

Compreende-se portanto, que enquanto a polí
tica moderna centraliza-se em metas univer
sa/istas, como conquistar liberdades civis, re
duzir desigualdades ou transformar. estrutu
ras e instituições de dominação, a política de 
identidade pós-moderna concentra-se em inte
resses específicos de um grupo e constrói 
identidades através da identificação com um 
grupo e suas lutas (Best e Kellner, 1991 , 
p.SJ. 
Estes dois autores sustentam que estas du

as formas de políticas têm tanto pontos fortes 
quantó fracos e defendem· uma necessidade de 
que ambas sejam combinadas de forma criativa 
para agrupar os elementos que elas têm de me
lhor. Defendem a criação de uma nova política pa
rao futuro. 

O multiculturalismo e as 
ações afirmativas no Prasil 
No âmbito da prática, da vida cotidiana, as rei

vindicações dos grupos que se organizam em 
torno de uma identidade comum para lutar por 
reconhecimento podem ser vistas exatamente 
como reivindicações por mais democracia, e se 
inserem nestes dois grandes modos de enten
der e agir politicamente. É uma luta que se de
senrola em vários cenários e pode-se dizer que 
buscam, ao mesmo tempo, transformações nes
sas duas dimens.ões políticas. Se de um lado, rei
vindicam igualdade de reconhecimento para que 
suas diferenças sejam aceitas dernocratica
·mente, de outro. batalham também pelas con
cepções universais de cidadania que promoveri
am uma distribuição dos bens sociais. Em ou
tros termos, estes movimentos lutam ao mes
mo tempo por políticas universalistas e particu
laristas. 

Em função destas características, pensa
mos que o multiculturalismo tem um lugar privi
legiado neste debate. Os movimentos organiza
dos em torno da defesa do pluralismo cultural re
ivindicam transformações que atingem tanto a 
concepção de cidadania quanto a de democracia 
que vigoram no ocidente. 

Nest.e ponto, que enfatize a necessidade de 
uma luta por reconhecimento, se concentram 
as reflexões de Taylor(2001 J ~ respeito do mul
ticulturalismo. Souza(2003, p.35J afirma que, 
na obra de Taylor, "as formas de reconhecimento 
são duas: uma universalizante, caré1cterizada pe
lo princípio da dignidade; e outra particularizante, 
caracterizada pelo princípio da autenticidade". 

Segundo Taylod2001 l, o princípio universal 
da dignidad~ foi introduzido no pensamento oci
dental pelos escritos de Kant e Roussaeu. A polí
tica da dignidade igualitária se baseia na idéia de 
. que todos os seres humanos são igualmente dig-

nos de respeito. (tradução nossa) A política da di
ferença está a/icerçada no potencial de moldar e 
definir nossa própria identidade, como indivíduos 
e como cultura. ITaylor, 2001 :65J. 

Esta discussão se insere no Brasil de uma 
maneira peculiar, principalmente neste momen
to em que começam a serem implementadas po
líticas de ação afirmativa. Os estudos de Rober" 
to Da Matta (1981 J revelam, já na década de se-. 
tenta, uma tentativa de conciliar aquilo que ele 
chamou de duas grandes-vertentes de explica
ção dos fenômenos brasileiros, uma institucio
nalista e outra culturalista. Em certo sentido, 
este fato se relaciona com toda esta discussão 
que apreséntamos anteriormente. Souza 
(2001 J considera que: 

Na verdade, Da Matta {1991; pp. 24-29) pro
cura relacionar o que ele considera como sen
do duas leituras da realidade brasileira que se
riam vistas comumente como antagônicas: 
uma "institucionalista", a qual destacaria os 
macroprocessos políticos e econômicos, ·se
gundo a lógica da economia política clássica e 
implicando, por isso mesmo, alguma formà de 
diagnóstico pessimista do Brasil; e outra ver- ' 
tente, a qual se poderia chamar de "culturaüs
ta", cuja ênfase seria concedida ao elemento 
cotidiano dos usos e costúmes, da nossa tra
dição familística ou "da casa", na linguagem de 
Da Matta. Sua própria perspectiva seria, por
tanto, superadora e sintetizadora dessas pers
pectivas parciais, unindo-as e relacionando-as 
como duas faces de uma mesma moeda, 
transformando essas visões unilaterais num 
"dualismo" articulado. (Souza, 2001, p.48J. 
A discussão nos interessa em particular, por

que pensamos que o processo de implementa
ção das ações afirmativas no Brasil deve levar 
em consideração o modo singular com que es
tes debates se inserem na realidade brasileira. 
Muito tem sido produzido sobre as peculiarida
des da cult;ura brasileira e esta produção pode 
contribuir para que o planejamento destas no
vas políticas que serão implementadas possa 
atender as reais necessidades brasileiras de 
modo eficaz, ou seja, agindo pontualmente nas 
origens dos problemas que fazem com a discri
minação permaneça. Isto implica em pensar polí
ticas que sejqm capazes de agir tanto nas insti
tuições quanto nas questões morais, das ações 
da vida cotidiana. 

Da Matta (1 981 J demonstra como o brasilei
ro tende a hierarquizar as relações. sociais. 
Uma das conclusões do seu estudo sobre o Vo
cê Sabe com quem está falando?é exatamente o 
fato de que os brasileir:os de todas as classes 
sociais se valem desta forma de hierarquizar as 
relações na sua vida cotidiana. Esta singularida·
de brasileira deve ser pensada no momento em 
que se pretende adotar aqui políticas diferenci
alistas, uma vez que a busca de uma universali
zação das regras ainda é fundamental para opa
ís. 

Só recentemente, as ações e políticas de 
combate à discriminação começam a ser deba-



TRÊS [ 1f lf] PONTOS R E V I S T A D D C E N T R O A C A D Ê M I C O D E C I Ê N C I 4 S S O C I A I S 

tidas com mais intensidade no Brasil. O Estado 
brasileiro negou sistematicamente a ·existência 
de racismo no país. O mito da democracia racial 
dava sustentação a esta posição estatal. A par
tir da década de setenta do século passado es
ta situação começa a mudar, sobretudo por 
pressão do movimento negro, que teve uma atu
ação importantíssima para desconstruir este 
mito da igualdade racia\ 2 • 

O reconhecimento do preconceito racial por 
parte do Estado é, provavelmente, um fator rele
vante para que uma ampla discussão se realize 
no país. Tendo em vista o número significativo de 
negros- 45% da população brasileira segundo o 
censo de 2000 - que estão sujeitos à discrimi
nação em função de sua cor, percebe-se que se 
trata de uma questão de máxima urgência a bus
ca de soluções para este problema. A desigual
dade entre brancos e negros no país é uma situ
ação que persiste por séculos e já devia ter sido 
combatida há muito. 

Jaccoud & Beghin l2002l diferenciam dois ti
pos de políticas a serem utilizadas para comba
ter a discriminação e os efeitos gerados por ela: 
as políticas repressivas e as políticas compen
satórias. As primeiras atuam no combate dire
to à discriminação enquanto as do segundo tipo 
pretendem restituir os prejuízos sofridos histo
ricamente por determinados grupos em função 
da discriminação. 

As ações afirmativas e as políticas repressivas 
são entendidas aqui como aquelas que se ori
entam contra comportamentos e condutas. 
As políticas repressivas visam combater o ato 
discriminatório - a discriminação direta - usan
do a legislação criminal existente. Note-se que 
as ações afirmativas procuram combater a 
discriminação indireta, ou seja, aquela discri
minação que não se manifesta explicitamente 
por atos discriminatórios, mas sim por meio 
de formas veladas de comportamento cujo re
sultado provoca a exclusão de caráter raci
ai.[Jaccoud &Beghin, 2002, p.55J 
As políticas repressivas, de âmbito jurídico, 

instituem penalidades àqueles que cometem al
gum tipo de discriminação. A constituição de 
1867 é primeira no Brasil que traz uma medida 
repressiva contra o preconceito de raça. O arti
go introdutório aos direitos individuais das cons
tituições anteriores estabelecia a igualdade pe
rante a lei, portanto, proibiam a distinção dera
ça ou sexo. Mas só na constituição de 1867, cu
riosamente implementada durante o regime mili
tar, acrescentou-se que o preconceito de raça 
seria punido pela lei 3 . Este é um fator importan
te porque aponta para uma mudança na postura 
dos legisladores que passaram a reconhecer a 
existência de um fenômeno que até então era ne
gado pelo Estado. 

As políticas com-pensatórias têm como obje
tivo atuar sobre o resultado da discriminação, e 
não propriamente no combate a ela. Visam esta
belecer a igualdade de oportunidades. Podem 
ser elaboradas por meio de ações valorativas ou 
afirmativas. A partir do ano 2000, o debate so-

bre a implementação destas políticas se acen
tua no governo brasileiro. Primeiramente o Su
premo Tribunal Federal considerou constitucio
nal a ação afirmativa. Em maio de 2002 foi cria
do um programa nacional de ações afirmativas 
[Jaccoud & Beghin, 2002, p. 22-24l 

As ações afirmativas foram utilizadas em ou
tros países com sucesso, mas também com pro
blemas. Neste momento em que elas começam 
a ser utilizadas com mais intensidade no Brasil 
devemos nos valer das avaliações destas medi
das que já foram realizadas nestes países para 
pensarmos numa maneira de adaptá-las à reali
dade brasileira e torná-las um instrumento efi
caz de combate às desigualdades raciais. Nos 
EUA em particular, existem muitos estudos so
bre os resultados destas medidas. Pensemos 
em uma das características destas políticas 
que se expressa no trecho seguinte: 

As ações afirmativas têm como objetivo, as
sim, não o combate ao ato discriminatório- no 
caso da discriminação indireta .dificilmente 
passível de punição pelos instrumentos legais 
existentes e a exigências de provas que lhe 
são inerentes- mas sim o combate ao resulta
do da discriminação, ou se/a. o combate ao ali
jamento dos grupos sociais dos espaços valo
rizados da vida social. (Jaccoud & Beghin, 
2002, p.56J. 
Uma questão de suma importância par? a re

flexão, a partir desta concepção, se refere ao 
campo de atuação na qual estão facadas estas 
políticas, ou seja, a educação e o mercado de 
trabalho. Evidentemente, não é por acaso que 
estes dois campos são os prioritários para im
plementação de ações afirmativas, sobretudo 
as cotas. Nos EUA foi assim e aqui no Brasil, pro
vavelmente, também será. 

Um dos motivos da focalização das políticas 
de ação afirmativa nestas duas áreas se deve 
ao fato de que parte significativa das desigualda
des raciais entre brancos e negros no país está 
diretamente vinculada à discriminação racial vi
gente tanto na escola como no mercado de tra
balho[Jaccoud & Beghin, 2002, p. 35J. Outro fa
tor importante apontado por vários estudos é 
que o principal elemento para explicar as desi
gualdades salariais é, exatamente, a educação. 
Os salários superiores estão associados com 
mais escolarização, ou seja, quanto mais anos 
de estudos maior a probabilidade de se ter altos 
salários. Justifica-se a utilização de cotas, so
bretudo nos cursos superiores, porque os ne
gros foram alijados deste setor da vida social e 
a sua inserção teria reflexos nas desigualdades 
de renda. 

Diante destes dois motivos percebe-se que 
as ações afirmativas têm como objetivo último 
atuar no âmbito do mercado para reduzir as de
sigualdades, em favor dos grupos historicamen
te discriminados. Com isto perde-se de vista a 
dimensão cultural da educação. Esta não pode 
ser pensada meramente com fins utilitaristas e 
instrumentais, na medida em que, muito mais 
que um fator que aumenta renda das pessoas, é 
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2. Gilberto Freyre foi um dos 
principais teóricos defensores 
deste fenômeno tipicamente 
brasileiro que seria, segundo 
ele, a nossa contribuis:ão sin
gular à civilização. Nos tería-

mos a democracia racial, ou so
cial como ele preferia, em con
traposição à norte americana, 
por exemplo, em que se tinha 
apenas a democracia política 

(Freyre apud Souza, 
2003:107). 

3. ':t\rt 150- A Constituição 
assegura aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes nos Pa
ís a inviolabilidade dos direitos 
concernentes à vida, à liberda· 
de, à segurança e à proprieda· 
de, nos termos seguintes:§ 1° 

· Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção, de sexo, ra· 
ça, trabalho, credo religioso e 

convicções políticas. O precon· 
ceito de raça será punido pela · 

lei" (Brasil, 1967). 
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4. Jessé Souza (2003) consi
dera mercado, estado e esfera 
pública as três grandes dimen
sões institucionais da moderni
dade. 
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a maneira com que se transmite para as gera
ções mais novas a herança social produzida pela 
comunidade. ' 

Uma das críticas feitas à implementação de 
ações afirmativas no Brasil advém daqueles que 
defendem que o problema brasileiro que deve de 
fato ser enfrentado é a pobreza, ou seja, é de na
tureza econômica, Estes críticos entendem 
que uma política universal de combate à pobreza 
atingiria também os negros, uma vez que eles 
são a maioria desta população. 

Os defensores das políticas de.ação afirmati
va, em resposta a esta crítica, argumentam 
que a raça deve ser priorizada em função do pro
cesso histórico de discriminação pelo qual pas
saram os negros brasileiros. O resultado deste 
processo foi um elevado grau de marginalização 
e uma baixa auto-estima da população negra 
que exige políticas específicas para ela. Uma polí
tica universalista de combate à pobreza não 
atingiria os negros, uma vez que não estaria vol
tada para a questão da valorização da identida-
de negra. ''\ 

Se bem observarmoseste argumento, pode
mos diferenciar dois desdobramentos dele deri
vados, que correspondem a duas grandes di
mensões institucionais da modernidade: o mer
cado e o espaço público4 . As desigualdades eco
nômicas -diferenciais de renda, portanto- são 
relativas à primeira e as desigualdades sociais à 
segunda, na medida em se referem à identidade. 
Embora estas questões estejam_muito conec
tadas na sociedade moderna capitalista, por
que um dos principais fatores condicionantes 
do status é a renda, elas são diferentes. Deste 
modo podemos deduzir que os defensores da 
ação afirmativa recorrem a uma questão de iden
tidade para justificar uma necessidade de inter
venção que tem como finalidade última Lima atua
ção no âmbito econômico. Em outros termos, 
queremos com isto explicitar que é contraditó
rio o argumento, na medida em que nega e afir
ma, ao f11esmo tempo, o fundo econômico das po
líticas de ação afirmativa. 

O res,ultado de algumas políticas de ação afir
mativa nos EUA pode ser usado aqui para expli
citar esta dupla face do problema, ou seja, o fa
to de que as ações afirmativas atuam nci âmbito 
do mercado para restituir os prejuízos sofridos 
pelos negros, mas isto não garante resultados 
efetivos de âmbito social, mais precisamente 
dos valores, das questões morais que se ex
pressam nas ações cotidianas das pessoas e 
que fazem com que o racismo persista. 

[. .. ]depois de adquirirem habilidades competi
tivas. já se demonstrou que o racismo fre
qüentemente impende que os 'negros goiem 
de igual tratamento no mercado de trabalho. 
De fato, existe o que se chama de um "teto de 
vidro", pelo qual muitas vezes negros altamen-

- . I . 
te qualificados trabalhando em grandes em-
presas norte-americanas não são promovidos 
a níveis gerenciais em função de sua raça e 
não de sua competência. (Walters, 
1995,p.33J 

Estas questões explicitam, na realidade, 
uma contradição dàs políticas de ação afirmati
va que é inerente à própria prática de luta dos 
grupos que a reivindicam. Se, por um lado, com
batem injustiças simbólicas, de âmbito cultural, 
por outro, lutam também contra as injustiças 
econômicas, tentando minimizar, no âmbito do 
mercado, as desigualdades advindas da divisão 
da sociedade em classes. Em outros termos, no 
primeiro 'campo' de batalha a luta é por uma 
igualdade ~e reconhecimento e tratamento ba
seada no respeito às diferenças, à pluralidade e 
especificidade das identidades culturais. No se
gundo 'campo', ao contrário, a luta é pela redu
ção das desigualdades econômicas advindas do 
funcionamento do mercado. Enquanto no prime-. 
ira caso se luta em favor da desigualdade, no se
gundo se luta contra ela. Os movimento negro e 
feminista são bons exemplos desta contradi
ção. 

Esta contradição advém exatamente do fato 
de que estes dois grupos sofrem discrimina
ções tanto culturais quanto econômicas. Pare
ce-nos ser este o fato para o qual chama a aten
ção Gomes (20021 quando atribui à discrimina
ção a causa da marginalização sacio-econômica 
a que estão submetidas as minorias, sobretudo 
as raciais. Ele entende que discriminar nada ma
is é do que uma tentativa de se reduzir as pers
pectivas de uns em benefício de outros (Gomes, 
2002, p. 130J. 

Devemos pensar, entretanto, no fato de que 
as ações afirmativas também são discriminató
rias. As cotas são o exemplo mais patente dis
to. Gomes (20021 defende a necessidade de 
uma ampla conscientização que esclareça ou ex
plicite o fato de que as discriminações são a cau
sa das injustiças cometidas em detrimento das 
minorias. Podemos pensar que ele tem em men
te o fato de que estas políticas, embora neces
sárias e de extrema importância, não são capa
zes por si só de acabar com a discriminação. 
ConsCientização é uma questão que envolve ele
mentos psíquicos e sociais, o que quer dizer que 
as mudanças devem acontecer no âmbito dos va
lores, que se referem àquela dimensão funda
mental da sociabilidade huiT)ana que acima cha
mam.os da esfera pública. Assim a educação as
sume um lugar privilegiado nesta questão, e de
ve ser pensada, como dissemos acima, de uma 
maneira ampliada. 

A universalização do ensino do primeiro grau 
no .Brasil demonstra que as diferenças entre os 
brancos e os negros persistem. 

Como demonstra o exemplo da educação fun
damental, o enfrentamento dos fenômenos es
pecíficos que alimentam a desigualdade e a dis
criminação racial, quais seja, o racismo e o 
preconceito racial, deve ser realizado por polí
ticas específicas. Elas demandam a adoção de 
políticas persuasivas ou valorizativas, ou seja, 
políticas públicas q/.Je visem a ações que têm 
como objetivo afirmar os princípios de igualda
de e da cidadania, reconhecer e valorizar a plu
ralidade étnica que marca a sociedade brasile-



TRÊS [• (1!1] PONTOS R E V I S T A D D C E N T R O A C A D Ê M I C D D E C I Ê N C I A S S D C I A I S 

ira e valorizar a comunidade afro-brasileira, 
destacando tanto o seu papel histórico como a 
sua contribuição contemporânea à constru
ção nacional (Jaccoud & Beghin, 2002, 
p.43J. 
Nos EUA, os negros que conseguiram atingir 

habilidades competitivas continuaram sendo, 
em função da discriminação racial, impedidos de 
gozar da igualdade de tratamento no mercado 
de trabalho. CWalters, 1885, p. 1331 Este fato 
nos leva a pensar naquilo para o qual chamou a 
atenção Gomes(2002J, ou seja, o fato de que as 
desigualdades sociais e econômicas em detri
mento das minorias, principalmente as raciais, 
é produto de um mesmo processo: a discrimina
ção racial. 

Diante desta questão, é imperativo que pen
semos em mecanismos que, para além dà com
pensação pelos danos sofridos historicamente, 
consigam de fato promover uma mudança no âm
bito cultural, dos valores, na medida em que são 
eles que sustentam estas práticas. 

Poderíamos dizer que se trata mesmo de 
uma questão cultural, se pensarmos com Bec
ker5 que a cultura se expressa por meio do que 
as pessoas fazem e usam, seus atos e artefa
tos. De modo que o ato discriminatório tem cer
tamente uma concepção moral que o sustenta. 
Se pensarmos que estas concepções são cultu
rais, no sentido de que são entendimentos com
partilhados, para usar mais uma expressão de 
Becker, entendemos que para além das políticas 
de ação afirmativa faz se necessário, em função 
da complexidade dos fenômenos de discrimina
ção racial, que sejam montadas estratégias de 
políticas que consigam promover intervenções 
culturais. 

Conclusão 
A discriminação é um fenômeno que perpas

sa toda a história brasileira. A desigualdade raci
al foi praticamente naturalizada nas práticas co
tidianas, provavelmente com a contribuição do 
mito da democracia racial, que como vimos, foi 
sustentado pela postura do Estado brasileiro 
até recentemente. Souza (2003, p. 21 J chama a 
atenção para a amplitude deste problema no 
Brasil e pretende realizar um "esclarecimento 
dasprecondições sociais da desigualdade em paí
ses periféricos como o Brasil': Ele recorre pri
meiramente a obra de Taylor para demonstrar 
que a naturalizaç~o das práticas é uma tendên
cia moderna de desvincular a ação e a experiên
cia humana da moldura contextual que lhe confe
re realidade e compreensibilidadeCSouza, 2003, 
p.23J. 

Nos parece que as Ciências Sociais brasileira 
tem um papel fundamental neste momento em 
que as políticas de combate a discriminação co
meçam a ser implementadas. Trata-se de expli
citar como se constrói e se reproduz social
mente o fenômeno da discriminação, para apon
tar a centralidade dos fundamentos culturais 
que sustentam estas práticas. 

Neste ponto percebe-se que a ênfase na ne
cessidade de uma luta por reconhecimento, co
mo mostram as reflexões de Taylor(200 1 J a res
peito do multiculturalismo, é fundamental. A sin
gularidade e especificidade das práticas cultu
rais brasileiras, entretanto, exigem que refle
xões sejam feitas para uma transposição das re
flexões deste autor, que pensa sobretudo nos 
países do norte, para a realidade brasileira. 

Souza C2003J chama a atenção para o fato 
de que a obra de Taylor se concentra prioritaria-
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S. Na realidade Becker utiliza 
a noção de cultura de Robert 
Redfield que definiu a cultura 

como "entendimentos conven~ 
cionais manifestos em ato e ar

tefato"(1941: 132) 
(Becker, 1986:1). 
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mente no princípio dª .. autenticidade. Este seria 
o principal elemento:para justificar a: luta dos 
movimentos de grupos e indivíduos que se orga~ 
nizam em torno de uma identidade comum e em 
defesa dela. Souza defend~ que o princípio da dig
nidade humana não tem um lugar privilegiado na 
obra de Taylor po'rque ele está pensando basica
mente nas sqciedades que passaram pela expe
riência do Walfare State. Toma-se como supos
to, assim, que se atingiu um nível elevado de 
igualdade real entre os membros destas na
ções, uma vez que as desigualdades econômi
cas não são mais relevantes a ponto de consti
tuírem um problema. 

Esta ênfase no ideal do reconhecimento aca
ba por legitimar os mecanismos opacos de hie
rarquização das práticas sociais. Souza (20031 
chama a atenção para este fato com o intuito de 
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